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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEOISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COOR.DENAÇAO 
DAS COMISSOES PER.MANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
REP-ÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
. ..... .. . . .. . . ... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . - - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Título VII 

DA ORDEM ECONÓMICA E A NANCEIRA 

Capítulo I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA 

ATMDADE ECONÔMICA 

.... . .. . .... ' , ' . ..... . .. " . ... .. ... . .. 

Art. 171. São consideradas: 
. . . . . . . . . . . . . . .. ' .' . .. . . ... . . . . . .. ... . .. .,. ....... .. 

§ I '? A lei poderá, em relação à empresa brasileira de 

capital nacional: 

I - conceder proteção e benefícios especiais temporários 

para desenvolver atividades consideradas estratégicas para a 

defesa nacional ou imprescindíveis ao desenvolvimento do País; 

11 - estabelecer, sempre que considerar um setor impres­

cindível ao desenvolvimento tecnológico nacional, entre outras 

condições e requisitos: 

a) a exigência de que o controle referido no inciso /I do 

caput se estenda às atividades tecnológicas da empresa, assim 

entendido o exercício, de fato e de direito, do poder decisório 

para desenvolver ou absorver tecnologia; 

b) percentuais de participação, no capital, de pessoas físi­

cas domiciliadas e residentes no País ou entidades de direito 

público interno. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... - . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE SEGURIDADE SO 

Oflcio n9 252 /91-P Brasllia, 5 de dezembro de 1991 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em 

disposto no artigo 133 do Regimento Interno, a 

Projeto de Lei n9 1.347-A, de 1991, de autoria 

cumprimento ao 

apreciação do 

do ex-Deputado 

Jabes Rabelo, que "dispõe sobre a assistência, acompanhame~ 

to e reabilitação dos dependentes de entorpecentes e drogas 

afins e dã outras providências", para publicaç ã o da refer i da 

proposição e pareceres a ela oferecidos. 

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência os protestos 

de estima e consideração. 

f. o 
Deputado ROBERTO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

N e s t a 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE ECONOMIA, IND0STRIA E COMéRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 1.346/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do 
Regimento Interno da Cimara dos Deputados, alterado pelo art. 
1Q, I, da Resoluçio nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a 
abertura e divulgaçio na Ordem do Dia das Comiss;es de 
prazo para apresentaçio de emendas, a partir de 5/8/92, por 
cinco sess3es, tendo ao seu tirmino, este drgio Ticnico 
recebido duas emendas. 

Sala da Comissio, em 12 de agosto de 1992. 

~JUSSARA ~ ARA0JO 
Secretária 



CAMARA DOS D E PU T ADOS 

I . RELATÓ RIO 

PROJETO DE LEI Nº 1.346 de 1991 

Dispõe sobre concessão de proteção e bene ­

fíc i os especiais à empresa brasileira que 

desenvolva ativida des estratégicas para a 

defesa nacional ou imprescindíveis o de­

senvolvimento do Pa í s, nos termos do arti­

go 171, parág r afo 1º, da Constitução Fe ­

deral. 

Autor : Deputado RUBENS BUENO 

Relator : Deputa do JOÃO FAGUNDES 

Com a proposição em epígrafe, o nobre Deputado RUBENS BUENO 

objetiva regula mentar o artigo 171, pa r ág r afo 1º, da Constituição 

Federal, que concede proteção e benef í cios especiais temporários 

às empresas brasileiras de capital nacional que desenvolvam ativi 

dades consideradas estratégicas para a defesa nacional ou impres -

cindíveis ao desenvolvimento do Pa í s . 

Em sua justificação, o ilustre au t or destaca que os investi-

mentos na área de desenvolvimento cient í fico e tecnológico, be m 

como na formação de recursos humanos em pesquisas básicas apli-

cadas, são irrisórios. Tal situação compromete ~ desenvolviment o 

nacional na área de pesquisas, tendo como resultados: a fuga par a 

o exterior de jovens vocacionados para as c i ências; inexistên c i a 

de patentes de inventores nacionais e pesquisas de ponta; e p e qu~ 

no número de cientistas, físicos e outros profissionai s na 

i? GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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área de ciência . 

11. CONSIDERAÇÕES SOBRE O PROJETO DE LEI 

Sem dúvida, é relevante a prop03ta do in s igne Deputado RU-

BENS BUENO, por que sem pesquisas não existe desenvolvimento. As 

nações desenvolvidas, tais como ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA, AL E­

MANHA e JAPÃO, empregaram e empregam vultosos recursos em ciência 

e tecnologia, o que lhes permitiram atingir o atual estad o de de-

senvolvimento, com reflexos diretos nos níveis de vida de suas 

populações. 

No entanto, esta autorga de privilégios deve-se restringir 

a determinadas circunstâncias, sob pena de se crIar entidades de 

pendente s do Estado, além de ferir princípios constitucionai s 

maIores, com o por exemplo: livre concorrência, direit o adquirid o , 

isonomia e igualdade de oportunidades. 

A restriçã o a estes princípios, somente se justific a quand o 

os mesmo s sã o co locad os em r i sco , afetando, em c onsequên c i a , o s 

interesse s maiores do Paí s . 

Me s mo diant e de tai s c ircunstâncias que ju s tifiquem a a doção 

das ben eses con s titucionai s , estas devem ser temp orária s e r efe -

r e nt es exc lu s ivament e à s atividades estratégica s vo ltada s pa r a a 

defesa nac i ona l e que possam contribuir efeti vament e , pa r a o de -

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI /93 ) 
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senvolvimento do Brasil. 

A História da HUmanidade demonstra que as pesquisas sobre ma 

teriais de emprego militar, tem cooperado de forma substancial 

para o desemvolvimento científico-tecnológico, em todos os seto-

res das atividades humanas. Um exemplo moderno e significativo 
, 
e 

a pe squisa e o desenvol viment o do circuito integrado, previsto 

inicialmente para uso militar no desenvolvimento dos chamados sa-

télites espiões; na atualidade, seu uso militar se restringe a 

10% da produçã o mundial, sendo os 90% restantes usado na indús-

tria civil. Foi, ainda, o responsável pela revolução ocorrida na 

eletrônica e na informática. 

Finalmente, é necessário agregar que do ponto de vista pura-

mente militar, é impositivo o incentivo ao desenvolvimento tecno-

lógico aplicável aos materiais de emprego militar, limitando-se 

a dependência externa nesta área. 

111. CONCLUSÕES 

Do exposto, verifica -s e que o Projeto de Lei nº 1.346, de 

1991, e relevante para a Segurança Nacional ao incentivar ativi -

dades estratégicas direcionadas para defesa naci onal, bem como ao 

desenvolvimento do País por estilllular empresas brasileiras a rea-

lizar pesquisas c ientífi co - tecnológicas voltadas para a area 

energética (fo ntes alternativas, motores, beneficiament o 

GER 3.17.23 .004·2· (MAI/93 ) 
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vão nacional, uso racional de energia, etc), área de transportes 

( rodo-ferroviário) e setores industriais. 

É necessário acrescentar nos incisos do artigo 1º as ativi -

dades orientadas para o desenvolvimento de tecnologias aplicáveis 

aos materiais de emprego militar. 

IV. VOTO DO RELATOR 

Voto pela REJEIÇÃO da Emendasapresentadase pela APROVAÇÃO do 

presente Projeto, acrescido da E enda Aditiva ora proposta, que 

vem emprestar ao me smo uma amp i dispensável para que atinja 

bem e fielmente os seus e ev 

Depu 
~~~ . 
ado JO ÀÔ 'FAGUNDE 

f 

RELATOR 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 



, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI Nº 1346 de 1991 

Dispõe sobre concessão de proteção e benefícios 

especiais à empresa brasileira que desenvolva 

atividades estratégicas para a defesa nacional 

ou imprescindíveis para o desenvolvimento do 

País, nos termos do artigo 171, 

da Constituição Federal . 

EMENDA ADITIVA 

parágrafo 1º, 

Artigo 1º ...................... .............. . 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

VIII - desenvolvimento de tecnologias aplicá-

veis aos materiais de emprego militar. 

JUSTIFICAÇÃO 

As pesquisas científico -t ecnológicas destina-

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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das ao desenvolvimento de materiais de emprego militar tem sido, his-

toricamente, fatores de desenvolvimento em todos os campos da ativi-

dade humana, tendo como exemplos modernos, entre outro s : o desenvol-

vimento da energia 'Iuclear; foguetes intercontinentais; cir c uitos ln 

tegrados; aviões de propulsão a jato; e radares. 

No campo da Defesa Nacional, conduz a produção 

de materiais de uso militar que sem dúvida, além de evitar as vulne-

rabilidades decorrentes da dependência externa em área tão sensível, 

contribuirá efetivamente para a aputa das exportações da indústria 

brasileira de material bélico, como bem exemplifica a venda das aero-

naves Tucanos mísseis terra-terra ASTROS 11. 

Deput 
Ee1_ ~ 

do JOAO AGU~DESI 
RELATOR 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 
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PRO.ETO DE UI M2 ----

1346 / 91 

EMENDA NO 

( J StfIESSIVA 
( 1 AruITINATIVA 

J 
~m~o --------------

()O SUBSTITUTIVA 
( 1 IIOOInCATIVA 

( 1 ADITIVA DE 

I roftISS.IO Df ECONOMIA, I NDÚSTRIA E COMÉRCIO 

OI 
(1) 1 

AUlOR PARTIOO T lf l - P66IHA -
PT R5J j 01 / 01 

DEPUTADO J O 5 É F O R T UNA T I 

TEXTO/JUSTIFlCACÃO 

Dê - se ao caput do artigo 1º a redaçªo seguinte : 

"Arti go 1º - Entre as atividades estratégicas para a defesa naC1G ­
nal o u imprescindívels ao des en vo l vime nt o do País , nos termos do pará ­
grafo 1 º , artigo 171 , d a Consti tuiçªo Federa l , estªo as seguintes :" 

Justi fic ativa 

~ Trata - se de uma eme nda de redaçªo que procura adequar 8 texto d o W :> 1 " c aput " co m relação à c i taçªo da s atividades esti'atégicas e lmprescl~ 

O 
Z 

(J) 

WI 
la 1 

U I 
- I - , 

" \ 
f- I 
(1) 1 
Z I 
H 

oí vels ao desen volv im ento , vi nculan do - as à situação contemp o rânea do 
País . 

c 

1 1/ 0 8/1992 . 
DATA flSSINATljA 
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...----- PRO.ETO DE LEI 112 

1346 

EMENDA NQ 

[ J StfRESSlVA 
[ 1 AIlUTlNATIVA 

~m~o ---------------

[ J SUBSTITUTIVA 
[ ) ItOOInCATIVA 

I COfIlWO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

o 
(J) 

o: 
w 
) 

o 
z 
(J) 

wl 
la 
ü _ t 

~ I 

AUTOR 
OEPUTflJO J o S É F o R T UNA T I 

TEXTO/JUSTIFlCAt10 

PARTIDO 
PT T lJ l r= P66IHA -

RS , ? J/Ol 

Adite - se ao PL como Parágr2fo Único do artigo 1º, o seguinte text o : 

"Parágraf o Único - As atividades as qua15 se referem os lnC1SOS 
supra de I a VII devem igualme nte proporcionar , para a ob tenç§o dos 
ben e fícios desta Lei , insumos , produtos e processos a preços unitários 
inferiores aos d2queles co rrelatos existentes ou em co ndições de pro -
duç§o economicamente 

se m simila res. 

1992 

DATA 

. , . VlavelS, caso 

\ 

se tratem de inovações tecno16gicas 

, -. 
\ , 

\ 

/ ') i). 
ASSINAT~A 


